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§ 4º A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia efetuará o pagamento no prazo de até cinco dias
úteis, contado do dia seguinte à data do recebimento da solicitação formal encaminhada
pela instituição financeira.

§ 5º Fica estabelecida a atualização do valor da equalização, na forma da
metodologia constante no item 3 do Anexo I, referente aos dias de atraso na conformidade
ou pagamento pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, quando houver.

§ 6º Os dias de atraso a que se refere o § 5° correspondem ao somatório dos
dias de atraso transcorridos no período compreendido entre o último dia do prazo definido
no § 2º e a data da efetiva manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia e dos dias de atraso
transcorridos no período entre o último dia do prazo definido no § 4º e a data do efetivo
pagamento.

§ 7° A instituição financeira, quando do efetivo pagamento, caso seja solicitado
pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia, deverá enviar o valor de equalização atualizado conforme

IV - até o 25º dia de cada mês, a programação financeira em volume de
recursos compatível com o pagamento previsto para o mês subsequente, em modelo a ser
definido pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, por meio de correspondência eletrônica para o
endereço gecof@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 7º A instituição financeira, quando solicitada, deverá fornecer informações
acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins de atendimento às demandas
da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia, do Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e
externo.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8° O não atendimento ao disposto nos art. 6º e art. 7º poderá implicar:
I - suspensão do pagamento da equalização até a devida regularização, e
II - perda do direito à atualização dos valores durante o período de que trata

o inciso I.
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
1_MECON_30_01

Legenda:
. EQL = Equalização devida, verificada em periodicidade mensal;
. MSD = Média dos saldos diários dos financiamentos adimplentes que fazem jus à subvenção de equalização de taxas de juros, apurado no mês de referência;
. REM = Taxa de Remuneração da instituição financeira, ao ano;
. CF = Custo da Fonte de Recursos ao ano, na forma unitária, que equivale ao custo de captação dos recursos aplicados no financiamento concedido pela Instituição Financeira

ao mutuário;
. Tx = Taxa de juros para o mutuário final, ao ano, na forma unitária;
. n = Número de dias corridos do período de equalização ou de atualização;
. DAC = Número de dias do ano civil (365 ou 366 dias);
i = Identificador do contrato;
. C = Número de contratos vigentes ao longo do período de equalização;
. t = Número do dia do período de apuração;
. Sti = Saldo diário apurado no dia t para o contrato i;
. St = Saldo apurado no dia t;
. St-1 = Saldo apurado no dia anterior (t-1);
. Teja = Taxa efetiva de juros anual para o mutuário final, ao ano;
. Xt = Pagamento efetuado pelo mutuário no dia t;
. Yt = Valores liberados ao mutuário no dia t;
. EQLA = Equalização devida atualizada até o dia do pagamento;
. TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada no período de atualização.

ANEXO II

LIMITES EQUALIZÁVEIS

. Instituição
Financeira

Linha de Financiamento Fonte de Recursos Custo da Fonte
de Recursos

(ao ano)

Taxa de Remuneração da
Instituição Financeira (ao ano)

Limite
Eq u a l i z á v e l
(R$)

Taxa de Juros ao
mutuário final (ao
ano)

. Banco do
Brasil

Até 5 Salários Mínimos Direcionamento de depósitos à vista captados
pelas instituições financeiras (Lei nº
10.735/2003)

0% 9,98% 66.250.000 5,0%

. Banco do
Brasil

Acima de 5 e até 10
salários mínimos

Direcionamento de depósitos à vista captados
pelas instituições financeiras (Lei nº
10.735/2003)

0% 9,98% 66.250.000 5,5%

. Caixa
Ec o n ô m i c a
Fe d e r a l

Até 5 Salários Mínimos Direcionamento de depósitos à vista captados
pelas instituições financeiras (Lei nº
10.735/2003)

0% 15,00% 6.500.000 5,0%

. Caixa
Ec o n ô m i c a
Fe d e r a l

Acima de 5 e até 10
salários mínimos

Direcionamento de depósitos à vista captados
pelas instituições financeiras (Lei nº
10.735/2003)

0% 15,00% 6.500.000 5,5%

ANEXO III

Modelo para envio das informações para verificação da conformidade da equalização

. Ação Orçamentária Sequencial* Data da Atualização Período de Referência Número de Contratos
MSD

Equalização Devida Nominal Equalização Devida Atualizada

.

.

.

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV

Modelo para envio das informações de acompanhamento

. Linha de Financiamento Limite Equalizável Valor Contratado até o último dia do mês anterior

.

.

.
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